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O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, autoriza o Estrangeiro: Masaki Kondo a exercer concomi-
tantemente o cargo de Diretor Superintendente na Accesstage Tec-
nologia Ltda. Processo: 46000.002486/2009-68 anteriormente auto-
rizado através do Processo: 46000.007781/2008-20.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, autoriza o Estrangeiro: Ryuji Tsutsui a exercer concomi-
tantemente o cargo de Diretor Presidente na Sony Plásticos da Ama-
zônia Ltda. Processo: 46000.002698/2009-45 anteriormente autori-
zado através do Processo: 46000.002697/2009-09.

O Coordenador Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, autoriza o Estrangeiro: Edward Nichols Jr. a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na Rosa dos Ventos Assessoria
Empresarial e Participações do Brasil Ltda. Processo:
46094.000002/2009-44 anteriormente autorizado através do Processo:
46000.013683/2007-41.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador Geral de Imigração, a con-
comitância publicada no DOU nº. 29 de 11/02/2009, Seção 1, pág. 61,
Processo: 46000.034027/2008-62, onde se lê: Estrangeiro: ANTONIO
MANUEL PITA DE ABREU leia-se: Estrangeiro: ANTONIO MA-
NUEL BARRETO PITA DE ABREU.

No despacho do Coordenador Geral de Imigração, o de-
ferimento publicado no DOU nº. 27 de 09/02/2009, Seção 1, pág.
101, Processo: 46000.000941/2009-91, onde se lê: Estrangeiro: IO-
LANDA DAMATO leia-se: Estrangeiro: IOLANDA D AMATO.

Ministério dos Transportes
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 71, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2009

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR n° 308, de
28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve:

Alterar a Portaria nº 606, de 21.12.2007, publicada no DOU nº 246, de 24.12.2007, Seção 1, página 110, que trata da área de abrangência da Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região, que passará
a ter a seguinte redação

Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP

Sede Ofícios Área de Abrangência
Campinas Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lindóia, Águas de São Pedro, Americana, Amparo, Analândia, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Barra do Turvo, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista,

Cabreúva, Caconde, Cajati, Campinas, Campo Limpo Paulista, Cananéia, Capivari, Casa Branca, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis, Corumbataí, Cosmópolis, Divinolândia, Eldorado, Elias
Fausto, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do Pinhal, Estiva Gerbi, Holambra, Hortolândia, Iguape, Ilha Comprida, Indaiatuba, Ipeúna, Iracemápolis, Itanhaém, Itapira, Itariri, Itatiba, Itirapina,
Itobi, Itu, Itupeva, Jacupiranga, Jaguariúna, Jarinu, Joanópolis, Jundiaí, Juquiá, Leme, Limeira, Lindóia, Louveira, Miracatu, Mococa, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, Mongaguá,
Monte
Alegre do Sul, Monte-Mór, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Pariquera-Açu, Paulínia, Pedra Bela, Pedreira, Pedro de Toledo, Peruíbe, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba,
Pirassununga, Rafard, Registro, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Salto, Santa Bárbara D'Oeste, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra,
Santo Antônio de Posse, Santo Antônio do Jardim, São João da Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Pedro, São Sebastião da Grama, Serra Negra, Sete Barras, Socorro, Sumaré, Tapiratiba,
Tuiuti, Valinhos, Vargem, Vargem Grande do Sul, Várzea Paulista, Vinhedo.

Araçatuba Alto Alegre, Andradina, Araçatuba, Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, Bilac, Birigui, Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Castilho, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Glicério,
Guaraçaí, Guararapes, Ilha Solteira, Itapura, Lavínia, Lourdes, Luiziânia, Mirandópolis, Murutinga do Sul, Nova Independência, Penápolis, Pereira Barreto, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio
do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, Sud Menucci, Turiuba, Valparaíso

Araraquara Américo Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Descalvado, Dobrada, Dourado, Fernando Prestes, Gavião Peixoto, Ibaté, Ibitinga, Itaju, Itápolis,
Matão, Motuca, Nova Europa, Novo Horizonte, Porto Ferreira, Ribeirão Bonito, Rincão, Santa Ernestina, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São Carlos, Tabatinga, Tambaú,
Taquaritinga, Trabiju

Bauru Aguas Santa Bárbara, Agudos, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Anhembi, Arandu, Arco-Iris, Arealva, Areiópolis, Assis, Avaí, Avaré, Balbinos, Bariri, Barra Bonita, Bastos, Bauru,
Bernardino de Campos, Bocaína, Bofete, Boracéia, Borebi, Botucatu, Brotas, Cabrália Paulista, Cafelândia, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, Canitar, Cerqueira César, Chavantes,
Cruzália, Dois Córregos, Duartina, Echaporã, Espirito Santo do Turvo, Fartura, Fernão, Florínea, Gália, Garça, Getulina, Guaiçara, Guaimbé, Guarantã, Herculândia, Iacanga, Iacri, Iaras,
Ibirarema, Igaraçu do Tietê, Ipauçu, Itaí, Itapuí, Itatinga, Jaú, Júlio Mesquita, Lençóis Paulista, Lins, Lucianópolis, Lupércio, Lutécia, Macatuba, Manduri, Maracaí, Marília, Mineiros do
Ti e t ê ,

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 3.043, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009

Aprova a Revisão nº 19 da Tarifa Básica de
Pedágio - TBP da Rodovia BR/290/RS ex-
plorada pela Concessionária da Rodovia
Osório - Porto Alegre S.A. - CONCEPA.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,
no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DMR - 022/09, de 17 de
fevereiro de 2009, no que consta do Processo nº 50500.018828/2008-17;

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo III, Seção IV,
Subseções II e III, do Contrato de Concessão PG-016/97-00 de 4 de
março de 1997; e

CONSIDERANDO as determinações constantes do Acórdão
Nº 391/2008-TCU-Plenário do Tribunal de Contas da União, resolve:

Art. 1º Aprovar a Revisão nº 19, da Tarifa Básica de Pedágio, Contrato
de Concessão PG-016/97-00, da Rodovia BR-290/RS, trecho Osório - Porto
Alegre - Entroncamento BR-116 (Entrada para Guaíba) e respectivos acessos,
explorada pela Concessionária da Rodovia Osório - Porto Alegre S.A., alteran -
do-a de R$ 1,81175 para R$ 1,80336, e conforme preconiza o contrato, expressa
por km, de R$ 0,02252 para R$ 0,02241, a partir de 26 de outubro de 2009.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Regulação Eco-
nômica e Fiscalização Financeira - SUREF que dê ciência à Con-
cessionária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BERNARDO FIGUEIREDO

RESOLUÇÃO Nº 3.045, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2009

Autoriza a Serra Verde Express Ltda. à
prestação não regular do serviço de trans-
porte ferroviário de passageiros, com fina-
lidade turística e cultural, denominado
"Pantanal Express".

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DG -

008/09, de 17 de fevereiro de 2009, resolve:
Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-

roviário de passageiros, na modalidade Autorização, à Serra Verde
Express Ltda., nos seguintes termos:

OBJETO: prestação do serviço de transporte ferroviário de
passageiros, de caráter não regular, com finalidade turística e cultural,
denominado "Pantanal Express";

TRECHO: Campo Grande/Indubrasil (km 859) a Corumbá
(km 1.300), no Estado de Mato Grosso do Sul, totalizando 441 km;

FORMA: De acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela Serra Verde Express Ltda. e aprovadas
pela ANTT.

Art. 2º A Serra Verde Express Ltda. fica submetida às nor-
mas e aos regulamentos atinentes ao transporte ferroviário de pas-
sageiros e à Resolução nº 359, de 26 de novembro de 2003 e al-
terações posteriores.

Art. 3º O início das operações fica condicionado à apre-
sentação, pela Serra Verde Express Ltda., do material rodante, acom-
panhado dos respectivos laudos técnicos, apólices de seguros de Res-
ponsabilidade Civil e Acidentes Pessoais e à inspeção técnica e ope-
racional, a ser realizada por equipe técnica desta ANTT no referido
trecho e demais instalações.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO

DELIBERAÇÃO No- 35, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e no que
consta do Relatório DG - 010/09, de 26 de fevereiro de 2009, delibera:

Art. 1º Alterar os quantitativos dos Cargos Comissionados desta Agência, conforme quadro a seguir:

C a rg o Situação anterior Situação Nova
Valor unitário Quantidade Despesa Quantidade Despesa

CD I R$ 11.500,82 1 R$ 11.500,82 1 R$ 11.500,82
CD II R$ 10.925,78 4 R$ 43.703,12 4 R$ 43.703,12
CGE I R$ 10.350,73 8 R$ 82.805,84 8 R$ 82.805,84
CGE II R$ 9.200,65 29 R$ 266.818,85 29 R$ 266.818,85
CGE III R$ 8.625,61 15 R$ 129.384,15 12 R$ 103.507,32
CGE IV R$ 5.750,40 45 R$ 258.768,00 51 R$ 293.270,40

CA I R$ 9.200,65 2 R$ 18.401,30 2 R$ 18.401,30
CA II R$ 8.625,61 7 R$ 60.379,27 6 R$ 51.753,66
CA III R$ 2.587,69 24 R$ 62.104,56 24 R$ 62.104,56
CAS I R$ 2.156,41 31 R$ 66.848,71 31 R$ 66.848,71
CAS II R$ 1.868,89 42 R$ 79.493,38 42 R$ 78.493,38
CCT I R$ 751,29 35 R$ 26.295,15 35 R$ 26.295,15
CCT II R$ 848,48 26 R$ 22.060,48 26 R$ 22.060,48
CCT III R$ 962,48 25 R$ 24.062,00 25 R$ 24.062,00
CCT IV R$ 1.597,88 37 R$ 59.121,56 37 R$ 59.121,56
CCT V R$ 2.186,60 20 R$ 43.732,00 20 R$ 43.732,00
TO TA L R$ 87.139,97 351 R$1.254.479,19 353 R$254.479,15

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA No- 178, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES-DNIT, tendo em vista o disposto no artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal,
artigo 82, inciso IX, da Lei n° 10.233, de 05/06/2001, artigo 1º, inciso XIX, do Decreto n° 5.765/2006,
e artigo 5º, letra "i", do Decreto-Lei n° 3.365, de 21/06/1941, e a competência que lhe confere o artigo
21, inciso III e Parágrafo 2º, da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº. 5.765, de
27 de abril de 2006, publicada no D.O.U. de 28/04/2006 e o artigo 124, do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução n° 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/02/2007 e, tendo em vista
o constante no processo nº. 50600.001593/2009-87, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação a fins rodoviários, terras
e benfeitorias abrangidas pela faixa de domínio necessária à implantação e pavimentação do acesso à
ponte sobre o Rio Itacutu e inversão de sentido do tráfego na Guiana, em uma extensão de 170,00m,
existente no projeto de engenharia rodoviária da BR-401/RR, Trecho: Entr. BR-174 (Boa Vista) - Front.
Brasil/Guiana (Normandia), Subtrecho: início da pavimentação - Front. Brasil/Guiana (Normandia),
Segmento: km 194,03 - km 194,03 (Brasil) + 1,6 milhas (Guiana), aprovado pelo Coordenador-Geral de
Desenvolvimento e Projetos/DPP/DNIT, através da Portaria nº. 651 de 18 de junho de 2008, processo nº.
50600.010446/2007-36, e de acordo com o desenho PEET - 001/09, que fica depositado no Arquivo
Técnico do DNIT.

LUIZ ANTONIO PAGOT

Ministério Público da União
.
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Ocauçu, Óleo, Oriente, Oscar Bressane, Ourinhos, Palmital, Paraguaçu Paulista, Paranapanema, Parapuã, Pardinho, Paulistânia, Pederneiras, Pedrinhas Paulista, Piraju, Pirajuí, Piratininga,
Platina, Pompéia, Pongaí, Pratânia, Presidente Alves, Promissão, Queirós, Quintana, Reginópolis, Ribeirão do Sul, Rinópolis, Sabino, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, São Manuel,
São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Tarumã, Tejupá, Timburi, Torrinha, Tupã, Ubirajara, Uru, Vera Cruz

Presidente
Prudente

Adamantina, Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Borá, Caiabu, Caiuá, Dracena, Emilianópolis, Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Flora Rica, Flórida Paulista, Iepê,
Indiana, Inúbia Paulista, Irapuru, João Ramalho, Junqueirópolis, Lucélia, Marabá Paulista, Mariápolis, Martinópolis, Mirante do Paranapanema, Monte Castelo, Nantes, Narandiba, Nova
Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Piquerobi, Pirapozinho, Pracinha, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente
Venceslau, Quatá, Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão dos Índios, Rosana, Sagres, Salmourão, Sandovalina, Santa Mercedes, Santo Anastácio, Santo Expedito, São João do Pau D´Alho,
Taciba, Tarabai, Teodoro Sampaio, Tupi Paulista

Ribeirão Pre-
to

Altinópolis, Aramina, Barretos, Barrinha, Batatais, Bebedouro, Brodowski, Buritizal, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colina, Colômbia, Cravinhos, Cristais Paulista, Dumont, Franca, Guairá,
Guará, Guariba, Guatapará, Ibitiúva, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal, Jardinópolis, Jeriquara, Luís Antônio, Miguelópolis, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Morro
Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Pirangi, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Restinga, Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rifaina, Sales Oliveira, Santa Cruz da
Esperança, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antônio de Alegria, São Joaquim da Barra, São José da Bela Vista, São Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Taiaçu, Taiuva, Taquaral, Terra
Roxa, Viradouro, Vista Alegre do Alto

São José dos
Campos

Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Igaratá, Ilhabela, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha,
Lavrinhas, Lorena, Monteiro Lobato, Natividade da Serra, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Potim, Queluz, Redenção da Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antônio do Pinhal, São
Bento do Sapucaí, São José do Barreiro, São José dos Campos, São Luiz do Paraitinga, São Sebastião, Silveiras, Taubaté, Tremembé, Ubatuba

São José do
Rio Preto

Adolfo, Altair, Álvares Florence, Américo de Campos, Aparecida D´Oeste, Ariranha, Aspásia, Auriflama, Bady Bassit, Bálsamo, Cajobi, Cardoso, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cosmorama,
Dirce Reis, Dolcinópolis, Elisiário, Embauba, Estrela D´Oeste, Fernandópolis, Floreal, Gastão Vidigal, General Salgado, Guapiaçu, Guaraci, Guarani D´Oeste, Guzolândia, Ibirá, Icem,
Indiaporã, Ipiguá, Irapuã, Itajobi, Jaci, Jales, José Bonifácio, Macaubal, Macedônia, Magda, Marapoama, Marinópolis, Mendonça, Meridiano, Mesópolis, Mira Estrela, Mirassol, Mi-
rassolândia, Monções, Monte Aprazível, Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Granada, Nova Luzitânia, Novais, Olímpia, Onda Verde,
Orindiúva, Ouroeste, Palestina, Palmares Paulista, Palmeira D´Oeste, Paraíso, Paranapuã, Parisi, Paulo de Faria, Pedranópolis, Pindorama, Planalto, Poloni, Pontalinda, Pontes Gestal,
Populina,
Potirendaba, Riolândia, Rubinéia, Sales, Santa Adélia, Santa Albertina, Santa Clara D´Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita D´Oeste, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, São Francisco, São
João das Duas Pontes, São João de Iracema, São José do Rio Preto, Sebastianópolis do Sul, Severínia, Suzanópolis, Tabapuã, Tanabi, Três Fronteiras, Turmalina, Ubarana, Uchoa, União
Paulista, Urânia, Urupês, Valentin Gentil, Vitória Brasil, Votuporanga, Zacarias

Sorocaba Alambari, Alumínio, Angatuba, Apiaí, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Barão de Antonina, Barra do Chapéu, Boituva, Bom Sucesso do Itararé, Buri, Campina do Monte Alegre, Capão
Bonito, Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Conchas, Coronel Macedo, Guapiara, Guareí, Iperó, Iporanga, Itaberá, Itaóca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itaporanga, Itararé,
Jumirim, Laranjal Paulista, Mairinque, Nova Campina, Pereiras, Piedade, Pilar do Sul, Porangaba, Porto Feliz, Quadra, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Salto de Pirapora,
São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Taguaí, Tapiraí, Taquarituba, Taquarivaí, Tatuí, Tietê, Torre de Pedra, Votorantim

OTAVIO BRITO LOPES

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA PRT 1ª - CODIN - No- 209, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento n°
1777/2006, noticiando irregularidades relacionadas à Extinção do
contrato individual de trabalho e Lide Simulada - Utilização de CCP
como órgão;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 1777/2006 em face de ML
PEREIRA ALVES CALÇADOS (Rua José Alvarenga, 455, Centro,
Duque de Caxias, CNPJ: 02734342/0001-60). Presidirá o inquérito a
Procuradora do Trabalho, CLÁUDIA CARVALHO DO NASCIMEN-
TO, que poderá ser secretariada pelo servidor Hugo Takashi Gondo,
Técnico Administrativo.

CLÁUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO

PORTARIA PRT 1ª - CODIN - No- 686, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o teor dos fatos relatados
na Representação nº 2667/2008, bem como a necessidade de apuração
de outros elementos de convicção; Considerando o disposto nos arts.
127 e 129 da Constituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei
Complementar nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem
ao Ministério Público do Trabalho a defesa dos interesses difusos,
coletivos, sociais e individuais indisponíveis, bem como a possi-
bilidade de instauração de Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 2667/2008 em face de LA-
BORATÓRIO DEIVISSON DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. Pre-
sidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, RODRIGO DE LA-
CERDA CARELLI, que poderá ser secretariado pelo servidor Renato
Tomaz de Aquino, Técnico Administrativo.

RODRIGO DE LACERDA CARELLI

PORTARIA PRT 1ª - CODIN - No- 215, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009

A PROCURADORA DO TRABALHO, que esta subscreve,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento n°
3467/2008, noticiando irregularidades relacionadas a Atraso/Retenção
de Salário;

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 3467/2008 em face de PI-
ZZARIA 3064 LTDA EPP (Av. Maracanã, 987/Lj 3064, Tijuca, CEP:
20511-000, CNPJ: 08220667/0001-64). Presidirá o inquérito a Pro-
curadora do Trabalho, CLÁUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO,
que poderá ser secretariada pelo servidor Hugo Takashi Gondo, Téc-
nico Administrativo.

CLÁUDIA CARVALHO DO NASCIMENTO

8ª REGIÃO

PORTARIA Nº 110, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2009

A Procuradora do Trabalho signatária, no uso de suas atri-
buições legais e, com fundamento no artigo 129, III, da Constituição
Federal, artigos 6º, inciso VIII e 84, inciso II, da Lei Complementar
nº 75/93, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, e

Considerando que Ponte e Irmão e Cia LTDA está sendo
objeto de investigação por exigir trabalho aos domingos sem o cor-
respondente pagamento, e prática de conduta caracterizadora de as-
sédio moral;

Determina, em 20/02/2009, em Macapá-AP: 1) a INSTAU-
RAÇÃO, sob sua presidência, do INQUÉRITO CIVIL nº 10/2009,
para apuração dos fatos acima narrados e, para tanto, solicita, desde
logo, a notificação do inquirido para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
se manifeste acerca da denúncia formulada e do interesse de firmar
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta perante o Mi-
nistério Público do Trabalho; 2) a DESIGNAÇÃO do Servidor Aldo
S. C. Fernandes para secretariar os trabalhos atinentes a este IC;

ISABELA MAUL DE CASTRO MIRANDA

TC-033.551/2008-7
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Adalberto Ricardo de Oliveira Alves

(562.269.770-000) e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-033.556/2008-3
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Abraão Silva Diógenes (325.553.928-58) e ou-

tros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-033.560/2008-6
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Jorge dos Santos (333.246.207-59) e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-033.567/2008-7
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Moisés Hoory (786.870.717-87) e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.393/2008-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Salvador/BA -

INSS/MPS
Interessados: Adriano da Silva Barbosa (960.308.365-87) e

outros
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.392/2008-0
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Salvador/BA -

INSS/MPS
Interessados: Alaide Muniz Amorim (156.740.375-15) e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.824/2008-8
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Sorocaba/SP -

INSS/MPS
Interessados: Ludmila Janaína Duarte (312.030.168-08) e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro Walton Alencar Rodrigues

TC-020.412/2007-8
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Denise Carneiro Bessa, João Bosco Ferreira

Gomes, Aderson Silveira Aragão, José Humberto Torres, Alexandre
Adolfo Alves Neto, Antônia Rubenita Tavares de Lima, Carlos Mu-
rilo de Azevedo Pires, Clodoaldo Pinto Filho, Cristian William de
Sousa Cunha, Francisco José de Lima Matos, José Fernando Tiburcio
da Frota Filho, José Fernando Tiburcio da Frota Filho, Josenir Gon-
çalves Nascimento, José Arnaldo Cruz Bezerra de Menezes, Marcelo
Kalume Reis, Marcelo Saraiva Cavalcanti, Maria da Salete Medeiros
Moreira, Paulo Herban Maciel Jacob Filho, Públio Caio Bessa Cy-
rino, Vania Azevedo Venancio e Yolanda Corrêa Pereira.

Órgão/Entidade: Companhia Docas do Ceará S.A. - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.005/2008-8
Natureza: Representação
Interessado: Policard Systems e Serviços Ltda

(00.904.951/0001-95)
Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

1ª CÂMARA

ADITAMENTO À PAUTA Nº 5 (ORDINÁRIA)
Sessão em 3 de março de 2009

Nos termos dos §§ 9º e 10º do art. 141 do Regimento
Interno, foi incluído na Pauta nº 5/2009 - Primeira Câmara, para
apreciação na Sessão Ordinária a se realizar no dia 3/3/2009, o(s)
seguinte(s) processo(s):

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro Augusto Nardes

TC-026.444/2008-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Gerência Executiva do INSS - Ijuí/RS - INSS/MPS
Interessado: Benjamin Siqueira de Brum (093.815.030-87)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-033.571/2008-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Mirian da Silva Chagas Ratamero

(037.341.177-47) e outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-033.583/2008-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Adailton Ferreira Lima ( 273.276.124-91) e

outros.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-033.587/2008-0
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Petrobrás Transporte S. A. - MME
Interessados: Adelson Nogueira Lapenda (705.690.884-53) e

outros.
Advogado constituído nos autos: não há

Tribunal de Contas da União
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2009-12-22T11:01:49-0200
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




